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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

ATO DA MESA Nº 01/2026
 

Declara nula a 14ª Sessão Ordinária ocorrida no dia
07 de maio de 2026.

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ESPIGÃO DO OESTE,

ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das suas atribuições legais, especialmente aquelas previstas
na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno, e

CONSIDERANDO o Parágrafo único do Art. 168 do Regimento Interno desta Casa de Leis
 
RESOLVE:
 

Art. 1º Fica declarada nula a 14ª Sessão Ordinária ocorrida no dia 07 de maio de 2026, em
cumprimento ao disposto Parágrafo único do art. 168 do Regimento Interno da Câmara Municipal
de Espigão dOeste/RO

 
Art. 2º Caberá ao Presidente da Câmara dar ciência deste Ato ao Plenário desta Casa de

Leis, na primeira sessão subsequente, fazendo constar na Ata.
 

Art. 3º Este Ato entra em vigor após a sua apresentação e leitura em Plenário.
 

Palácio Romeu Francisco Melhorança, Espigão do Oeste-RO, 08 de maio de 2026.
 

Amilton Alves de Souza
Presidente da CMEO

 
Pedro Candido Cesário

Vice-Presidente da CMEO
 

Hermes Pereira Junior
1º Secretário da CMEO

 
Walter Gonçalves Lara
2º Secretário da CMEO

CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE-RO - CNPJ: 04.391.603/0001-12
Rua Vale Formoso, nº 1896 - Bairro Vista Alegre - CEP: 76.974-000 Espigão do Oeste - Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Pedro Candido Cesário, Vereador, em 08/05/2026 às
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Documento assinado eletronicamente por Amilton Alves de Souza, Presidente da Câmara
Municipal de Espigão d' Oeste, em 08/05/2026 às 12:50, horário de Espigão do Oeste/RO, com
fulcro no art. 17 da Resolução nº 90 de 18/06/2021.
Documento assinado eletronicamente por Walter Goncalves Lara, 2º Secretário da CMEO, em
08/05/2026 às 13:04, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 da Resolução nº 90
de 18/06/2021.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1422838 e o código verificador 91CA7955.

Docto ID: 1422838 v1

https://https//transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/detalhe_documento.php?id_publicacao=49297
https://https//transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/detalhe_documento.php?id_publicacao=49297
https://https//transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/detalhe_documento.php?id_publicacao=49297
https://https//transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/detalhe_documento.php?id_publicacao=49297
https://transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=1422838&CRC32=91CA7955

